PARECER N.º 3454 , DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL 5136, DE 2008


Por meio do ofício CGCRRM n.º 1095, de 2008, o Senhor Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Edgard Camargo Rodrigues, enviou a esta Casa de Leis, nos termos do decidido pela Colenda Segunda Câmara e pelo Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo cópia dos autos referentes ao TC-13136/026/04, que julgou irregular o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a empresa Comagi Construções e Comércio Atayde Girardi Ltda., visando a execução indireta, em regime de empreitada integral, de 414 unidades habitacionais, para o empreendimento habitacional localizado no município de Guarulhos – Código RMGUA-1, também denominado Guarulhos “O, P e Q”.


Publicados o v. Acórdão de fls. 8, incluso no Processo TC-13136/026/04, a E. 2ª Câmara, em sessão realizada em 26 de fevereiro de 2008, julgou irregulares a concorrência pública, o contrato e os termos aditivos em exame, bem como ilegais os atos determinativos das despesas decorrentes, aplicando-se os incisos XV e XXVII do artigo 2º da Lei Complementar n.º 709, de 1993.


Em sessão realizada em 28 de maio de 2008, o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo conheceu do recurso ordinário interposto pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – mas, quanto ao mérito, negou-lhe provimento mantendo a decisão recorrida.


Em continuidade, a documentação foi autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado, pelo Senhor Presidente desta Casa de Leis para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição àquele órgão técnico.

Tratam os autos de contratação celebrada em 3 de março de 2004 entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a empresa Comagi Construções e Comércio Atayde Girardi Ltda., objetivando a execução indireta, em regime de empreitada integral de 414 unidades habitacionais para o Empreendimento Guarulhos “O/P/Q”.


A E. 2ª Câmara, em sessão de 26 de fevereiro de 2008, julgou irregulares a concorrência, o contrato e os termos aditivos em exame, bem como ilegais os atos determinativos das despesas decorrentes, aplicando-se os incisos XV e XXVII do artigo 2º da Lei Complementar n.º 709, de 1993.


A recorrente, em sua defesa, apresentou argumentos que não convenceram o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo implicando, conforme v. Acórdão de fls. 18, em sessão realizada em 28 de maio de 2008, em conhecimento do recurso ordinário, preliminarmente, e, quanto ao mérito, foi negado o seu provimento.


Pelo exposto, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Contas e as medidas pertinentes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º      , DE 2008







Dispõe sobre a manutenção de







decisão do Tribunal de Contas







do Estado de São Paulo    e   dá







outras providências.

 A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:







“Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo E. Plenário do Tribunal de Contas no Processo TC-013136/026/04, que julgou irregulares a concorrência, o contrato e os termos aditivos, bem como ilegais os atos determinativos das despesas decorrentes entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a empresa Comagi Construções e Comércio Atayde Girardi Ltda., visando a execução indireta, em regime de empreitada integral, de 414 unidades habitacionais para o empreendimento Guarulhos “O/P/Q”.







Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para que sejam adotadas as medidas cabíveis.







Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber a sustação do contrato.







Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”


Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a)  Roberto Massafera - Relator Especial


